
INDICAÇÃO Nº 
2513
, DE 2011

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias para a doação de um veículo tipo van escolar, para o transporte escolar, no município de Uru. 

JUSTIFICATIVA

O acesso à escola deve ser garantido conforme prevê a Constituição Federal no que se refere ao Poder Público assegurar à criança e ao adolescente acesso e permanência do aluno no ensino fundamental, e o transporte escolar contribui para a freqüência escolar. 

O transporte escolar oferecido pela Municipalidade apresenta defasagens com o crescimento da demanda escolar acrescidas da necessidade de manutenção freqüentes e o aumento da frota possibilita um atendimento de qualidade ao alunado,  que não vislumbra outra maneira de chegar à escola se não contar com esse meio de deslocamento que se tornam mais difíceis na zona rural.

Percebe-se que o Governo Estadual está se empenhando em contribuir com os Municípios para incrementar essa política pública, proporcionando mais uma chance de freqüência de muitos alunos na rede municipal de ensino.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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